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ZENGOLDÁBIL

RESUMO DO BALANCETE DO MÊS DE JUNHO/2014 
   

RECEITA 
CORRENTES  6.521.268,33 

Receita Tributária 234.175,08  
Receita de Contribuições 284.446,95  
Receita Patrimonial 559.304,75  
Receita de Serviços 0,00  
Transferências Correntes 5.093.540,93  
Outras Receitas Correntes 141.009,75  
Receita de Contribuições Previdenciárias 208.790,87  
CAPITAL  0,00 

Transferências de Convênios 0,00  
Dedução da Receita  (529.236,28) 
Soma da Receita Orçamentaria  5.992.032,05 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA  
Consignações Liquidadas 583.562,71  
Depósito em Garantia 509,27  
Soma da Receita Extraorçamentaria  584.071,98 

 
 Total da Receita no mês 6.576.104,03 
 Total da Receita até o mês anterior 32.882.556,48 
 Saldo do exercício anterior 5.433.829,43 
 Total 44.892.489,94 
 

DESPESA 
PODER LEGISLATIVO  235.549,01 

Repasse a Câmara Municipal 235.549,01  
PODER EXECUTIVO  6.230.896,74 

Gabinete do Prefeito 139.246,55  
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 334.158,62  
Secretaria Municipal de Fazenda 100.920,93  
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 45.433,84  
Secretaria Municipal de Educação 533.665,38  
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 682.459,20  
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 54.331,54  
Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 20.152,94  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 45.666,99  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Habitação e Trabalho 131.365,28  
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil 107.224,06  
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 47.052,67  
Secretaria Municipal de Cultura 74.695,86  
Repasse ao Fundo Municipal Antidrogas 4.000,00  
Repasse ao Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 0,00  
Repasse ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 1.000,00  

Repasse ao Fundo Municipal para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 0,00  
Repasse ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 7.200,88  
Repasse ao Fundo Municipal de Turismo 270.411,87  
Repasse ao Fundo Municipal de Saúde 1.475.758,11  
Repasse ao FUNDEB 1.267.353,17  
Repasse ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 13,22  
Repasse ao Fundo Municipal de Assistência Social 13.134,34  

Repasse ao Fundo de Previdência 875.651,29  
Soma da Despesa Orçamentária  6.466.445,75 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA   
Restos a Pagar 27.780,61  
Pagamento de Consignações 583.562,71  
Devolução de Depósitos em Garantia 41.056,92  
Soma da Despesa Extraorçamentária  652.400,24 

  
 Total da despesa no mês 7.118.845,99 
 Total da despesa até o mês anterior 29.875.199,30 
 Saldo que passa p/ o mês seguinte 7.898.444,65 
 Total 44.892.489,94 

 
Paty do Alferes, 27 de março de 2015. 

 
 
  

CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA        MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO                RACHID ELMÔR 
        Assessor da Divisão de                    Secretário Municipal de Fazenda                     Prefeito Municipal 
      Administração Financeira       

RESUMO DO BALANCETE DO MÊS DE JULHO/2014 
   

RECEITA 
CORRENTES  6.043.695,17 

Receita Tributária 243.253,97  
Receita de Contribuições 291.505,63  
Receita Patrimonial 579.718,02  
Receita de Serviços 1.337,00  
Transferências Correntes 4.461.663,79  
Outras Receitas Correntes 258.021,78  
Receita de Contribuições Previdenciárias 208.194,98  
CAPITAL  0,00 

Transferências de Convênios 0,00  
Dedução da Receita  (532.879,73) 
Soma da Receita Orçamentaria  5.510.815,44 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA  
Consignações Liquidadas 226.525,83  
Depósito em Garantia 315,86  
Soma da Receita Extraorçamentaria  226.841,69 

 
 Total da Receita no mês 5.737.657,13 
 Total da Receita até o mês anterior 39.458.660,51 
 Saldo do exercício anterior 5.433.829,43 
 Total 50.630.147,07 
 

DESPESA 
PODER LEGISLATIVO  235.549,01 

Repasse a Câmara Municipal 235.549,01  
PODER EXECUTIVO  6.274.547,57 

Gabinete do Prefeito 114.713,12  
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 260.196,13  
Secretaria Municipal de Fazenda 73.232,60  
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 33.241,38  
Secretaria Municipal de Educação 603.018,00  
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 922.030,67  
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 44.972,03  
Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 25.424,43  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 35.753,30  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Habitação e Trabalho 48.117,01  
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil 96.042,62  
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 64.294,35  
Secretaria Municipal de Cultura 57.740,68  
Repasse ao Fundo Municipal Antidrogas 4.018,88  
Repasse ao Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 3,37  
Repasse ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 3.012,15  

Repasse ao Fundo Municipal para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 5,23  
Repasse ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 124.000,00  
Repasse ao Fundo Municipal de Turismo 240.079,29  
Repasse ao Fundo Municipal de Saúde 1.549.535,11  
Repasse ao FUNDEB 699.846,49  
Repasse ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 10.029,85  
Repasse ao Fundo Municipal de Assistência Social 37.058,94  

Repasse ao Fundo de Previdência 1.228.181,94  
Soma da Despesa Orçamentária  6.510.096,58 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA   
Restos a Pagar 218.668,82  
Pagamento de Consignações 223.608,74  
Devolução de Depósitos em Garantia 0,00  
Soma da Despesa Extraorçamentária  442.277,56 

  
 Total da despesa no mês 6.952.374,14 
 Total da despesa até o mês anterior 36.994.045,29 
 Saldo que passa p/ o mês seguinte 6.683.727,64 
 Total 50.630.147,07 

 
Paty do Alferes, 27 de março de 2015. 

 
 
  

CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA        MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO                RACHID ELMÔR 
        Assessor da Divisão de                    Secretário Municipal de Fazenda                     Prefeito Municipal 
      Administração Financeira       
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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 095 DE 08 DE ABRIL DE 2015 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a solicitação constante do Procedimento Administrativo n. º 1638/2015 e; 

CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 148 da LOMPA – Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o uso não oneroso do espaço público denominado “Parque de Exposições Amaury Monteiro Pullig”, sito 

à Av. Antônio da Luz Fernandes – Avelar – 2º Distrito, bem como dos espaços públicos destinados à área de 

estacionamento, sendo um localizado na RJ-125 e outro na Av. Antônio da Luz Fernandes (área da Distrital), nos dias 10, 

11 e 12 de abril do corrente ano, para fins de realização do evento denominado “PATY FEST 2015”, em favor de MD8 

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME – CNPJ n. º 07.507.220/0001-55, representada pelo Senhor Thiago da Costa de 

Sousa de Macedo Mesquitela, estando o evento sob sua a inteira responsabilidade, conforme documentação constante do 

Procedimento Administrativo n.º 1638/2015, arquivado na Prefeitura Municipal de Paty do Alferes. 

 

Art. 2º Cabe ao Autorizado obter, no que couber, as devidas liberações/nada a opor junto às Polícias Militar e Civil, 

Corpo de Bombeiros (DGDP/CBMERJ), Juízo da Comarca (Alvará Judicial), Comissariado da Infância e da Juventude, 

CREA/RJ, sendo de sua inteira responsabilidade a promoção e realização do evento e toda e qualquer consequência dele 

decorrente e ainda quaisquer danos que possam ocorrer ao Patrimônio Público e a terceiros, bem como recolhimento de 

taxa e demais providências junto ao ECAD, se for o caso, e ainda apresentação de Apólice de seguro referente ao uso dos 

bens públicos mencionados no art. 1º. 

 

§1º - A presente autorização fica condicionada à adoção de todas as providências citadas no caput deste artigo, perdendo 

sua eficácia caso o Autorizado não cumpra com todas as obrigações ora mencionadas, o que será verificado/certificado 

pela Secretaria de Turismo por intermédio do titular da Pasta ou servidor daquela Secretaria por ele designado até o 

horário limite das 12h00min do dia 10/04/2015. 

 

§2º - Caso tais obrigações não sejam integralmente cumpridas pelo Autorizado, deverá a SECTUR, por intermédio do 

titular da Pasta, adotar as medidas cabíveis visando o impedimento quanto à utilização do(s) espaço(s) público(s) 

mencionado(s). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Paty do Alferes, em 8 de abril de 2015. 

 

 

RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 


